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ILUSTRÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA COMISSÃO DE 

LICITAÇÃO DO NÚCLEO DE COMPRAS ESTRATÉGICAS DO 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

                                                                                      

CONTRA RECURSO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2019 

 

OBJETO: Fornecimento de mobiliário sob. Medidas para Ministério Publico 

de Minas Gerais.  

 

 “Data vênia”, a respeitável decisão ocorrida neste certame licitatório de prevalecer da 

razão e do direito, como nos dispositivos legais que regulam a espécie. 

 

Por esta razão o RECURSO ora interposto e peça indigente apelo impotente que não 

enfrenta nem se contrapõe aos fundamentos da decisão. 

 

Ao contrário do que insinua a empresa MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA  à decisão 

deste certame licitatório não pode ser reparado, visto que não pecou em nenhum ponto 

da decisão, está, portanto correta e deve ser mantida por ser JUSTA E SOBERANA, se 

não vejamos: 

 

DA LEGISLAÇÃO  LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 

A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a 

seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao 

instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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DA CONTUMÁCIA 

 

O presente Recurso de Ocorrência Administrativa possui caráter meramente 

protelatório, uma vez que a empresa MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA, através 

de evasivas, foge às raias de bom senso com suas assertivas alegando o seguinte: 

ARGUMENTAÇÃO DA EMPRESA MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA 

1. A empresa SIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DIDATICOS E LABORATORIAIS 
LTDA. Que durante a participação da fase de lances que a empresa usou recurso que não 
poderia ser usado com a eficiência sobre os lances. E não teria condições de fazê-los.  
 

REFUTAÇÃO DOS FATOS ALEGADOS 

                     Senhores membros da Comissão de Licitação, tendo em vista sobre o 

recurso do fornecedor MODERN DESIGN BRASIL LTDA estão desesperadamente 

tentando tumultuar o certame e a comissão de licitação alegando assunto totalmente 

invalido, e sem interesse em ajudar o órgão solicitante, visando somente o interesse de 

sua empresa. Já que procuramos saber sobre como é feito o procedimento do sistema de 

compra do ESTADO DE MINAS GERAIS, E OBTIVEMOS A RESPOSTA DO SETOR 

RESPONSAVEL, SOBRE O ASSUNTO (SIAD) QUE FOI A SEGUINTE RESPOSTA A 

NOSSA EMPRESA: informamos que o Portal de Compras possui um mecanismo que 

exige o preenchimento de uma sequência de caracteres (padrão Captcha) caso algum 

licitante registre lances consecutivos com intervalos inferiores a 6 segundos, em 

relação ao seu lance anterior. Caso isso ocorra, deverá ser digitada a sequência de 

caracteres exibida na tela para a confirmação do envio do lance. Esse mecanismo 

consegue inibir a utilização de "qualquer coisa que possa usar de má fé ou enganar 

sistema" em pregões eletrônicos. A equipe de suporte ao sistema Portal de Compras 

tem competência para os esclarecimentos técnicos e operacionais do sistema.  

Por tanto fica totalmente desqualificada o argumento solicitado pela empresa MODERN 

DESIGN BRASIL LTDA. 

             Em relação aos processos de preços e tempo relacionados e exibidos pelo 

fornecedor MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA, ele não tem autoridade nenhuma em 

opinar na conduta e na competência das empresas participantes, como deve proceder em 

suas atividades. Já que estas questões de valores e como trabalhamos pertencem 

exclusivamente a cada fornecedor participante. Somos competentes porque investimos 

para isso.  

         A empresa MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA, em alegar no Art.3º. Qual 

conduta que nós estamos desrespeitando? Já que a nossa oferta esta bem abaixo do 

valor de referência do órgão publico, visando somente o interesse em economizar. 
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Ficando totalmente perdido o argumento do fornecedor MODERN DESIGN DO BRASIL 

LTDA. 

 

AVALIAÇÃO E CERTIFICAÇÃO DE FORNECEDORES. 

 

 

Para fins deste considera-se: 

I. Avaliação do fornecedor: é o monitoramento do desempenho do fornecedor, 

utilizando os indicadores de desempenho e Índice de Qualificação do Fornecedor, cujos 

resultados   ou   pontuação   deverão   subsidiar   a certificação ou não do fornecedor 

pela instituição. 

II. Certificação da Qualidade do Fornecimento: é um processo de reconhecimento e 

valorização da performance, dos fornecedores com base em índices de desempenho e a 

classificação alcançada pelo fornecedor. 

Atentamos para o fato, que a empresa SIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 

DIDATICOS LTDA apresenta conformidade e regularidade oriunda ao fornecimento 

exigida em edital. 

Informamos também que os produtos ofertados são satisfatórios atendendo todos os 

requisitos solicitados no Edital 31/2019. 

Por todos os ângulos que examine a questão de fato e de direito, percebe-se que essas 

afirmativas feito pelas empresas MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA  não podem 

prosperar, vez que não existe nenhuma irregularidade. 

Destarte, desde já, peço muito respeitosamente que seja NEGADO o provimento do 

recurso interposto pela empresa  MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA  por falta de 
amparo legal. 

 

Contagem, 02 de setembro de 2019. 

Atenciosamente, 

Sidney Fiuza Borba 

 

 



 
Processo Licitatório nº 31/2019 – Pregão Eletrônico
 
PROCESSO SEI: Nº 19.16.3720.0000819/2019-72
 
Objeto:  Fornecimento de mobiliário sob medida, sem instalação, no Almoxarifado Central da Procuradoria-Geral de Justiça de Minas Gerais, em Belo
Horizonte, e de poltronas de auditório, com instalação, nas Promotorias de Justiça de Alfenas, Caeté, Governador Valadares, São Lourenço, Viçosa e Visconde
do Rio Branco, com entrega parcelada durante a vigência contratual.
 
Recorrente:        MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA.
 
Recorrida:          SIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DIDÁTICOS E LABORATORIAIS LTDA.
 
 

Conheço do recurso interposto pela licitante MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA, eis que próprio e tempestivo.

No mérito, decido negar-lhe provimento, pela fundamentação constante da decisão da Pregoeira.
Belo Horizonte/MG, 11 de setembro de 2019.
HELENO ROSA PORTES
Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo

 
 

Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça Adjunto Administrativo,
 
I – RELATÓRIO
 
A licitante MODERN DESIGN DO BRASIL LTDA, já identificada e qualificada nos autos do processo licitatório em tela, inconformada com a decisão
proferida pela Pregoeira que declarou vencedora do certame a empresa SIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DIDÁTICOS E LABORATORIAIS LTDA,
interpôs recurso administrativo pelas razões e fundamentos a seguir expostos.
 
Em síntese, a Recorrente alega que a Recorrida durante a sessão de disputa do lote 3 ofertou uma sequência de lances padronizados em referência aos lances
imediatamente anteriores, aduzindo que a Recorrida tenha utilizado de programa de software que a beneficiaria na condução dos lances ofertados em relação
aos lances anteriores. Argui, ainda, que o princípio da isonomia previsto no art. 3º da Lei 8.666/93 foi afetado, prejudicando os licitantes.



 
Ao final, a empresa Recorrente requer seja revertida a decisão proferida pela Pregoeira, com a desclassificação da empresa declarada vencedora, e consequente
andamento da licitação, com a convocação dos licitantes subsequentes.
 
Em sede de contrarrazões, a empresa SIC Distribuidora de Produtos Didáticos e Laboratoriais Ltda., também já qualificada nos autos, manifestou-se no sentido
de desprovimento do recurso, sustentando, em síntese, que a empresa obteve informação junto ao órgão responsável pelo sistema Compras/MG de que existe
um mecanismo de autenticação “padrão captcha” utilizado para registrar lances consecutivos com intervalos inferiores a 6 segundos em relação ao lance
anterior. Dessa forma, alega que o recurso interposto pela Recorrente é meramente protelatório e que não existe nenhuma ilegalidade ou afronta às normas que
regem a licitação.
 
É o breve relato.
 
II – DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO
 
Presente o interesse recursal, a peça foi apresentada tempestivamente, devendo, portanto, ser conhecida.
 
III – DO MÉRITO
 
A Recorrente inicia suas razões recursais alegando que a empresa SIC Distribuidora ao formular seus lances registrou diferença mínima de tempo e de valores
com relação aos lances imediatamente anteriores e que, por essa razão, a Recorrida teria utilizado programa para inserção automática de lances, conhecido
como “robôs”, para vencer a disputa do lote 3 deste pregão.
 
Primeiramente, é importante esclarecer que, embora este Órgão se depare com as mais diversas situações próprias das licitações, foi a primeira vez que em uma
licitação deflagrada pela PGJ foi atribuída, em sede de recurso, a uma empresa a possível utilização de software “robôs” durante a sessão de disputa de lances. 
 
No intuito de apurar a ocorrência de suposta irregularidade alegada pela Recorrente, para fins de esclarecimento dos licitantes e para o conhecimento da
própria Instituição, a Procuradoria-Geral de Justiça fez consulta à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão de Minas Gerais – SEPLAG visando obter
resposta, com a máxima segurança, para averiguação de possível intervenção de mecanismo automático de lances, isto é, a utilização de programa “robôs”
durante a sessão de lances.
 
Importa esclarecer que a SEPLAG é o órgão responsável pelo desenvolvimento e gerenciamento da plataforma onde se opera os pregões eletrônicos (Portal
Compras/MG), sendo, portanto, os demais órgãos estaduais apenas usuários, como é o caso do Ministério Público, e não gestores do sistema operacional dos
pregões. Sendo assim, em resposta à Procuradoria-Geral de Justiça, a central logística da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão esclareceu que no
sistema do Portal de Compras há dispositivo que inibe o uso de “robôs” nos pregões eletrônicos realizados nessa plataforma, conforme segue:
 

“Sobre o indícios de uso de dispositivos de envio automático de lances (robôs), informamos que o Portal de Compras possui um mecanismo que exige o preenchimento de
uma sequência de caracteres (padrão Captcha) caso algum licitante registre lances consecutivos com intervalos inferiores a 6 segundos. Caso isso ocorra, deverá ser
digitada a sequência de caracteres exibida na tela para a confirmação do envio do lance. Esse mecanismo consegue inibir a utilização de “robôs” em pregões eletrônicos.”



Sobre o assunto, a Assessoria-Jurídico Administrativa da PGJ, consultada sobre as questões apontadas pela Recorrente, exarou parecer sugerindo seja mantida a
decisão que declarou a SIC DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DIDÁTICOS E LABORATORIAIS LTDA. habilitada, tendo alegado que

(...) importante ressaltar que não existe legislação vedando ou regulamentando o uso de mecanismos de lances automáticos em processos licitatórios na modalidade pregão
eletrônico, conhecidos como robôs. Trata-se de tema polêmico na doutrina e jurisprudência, em especial nos Tribunais de Contas.
 

(...) apesar de a recorrente alegar vícios no processo licitatório, já que supostamente teriam sido utilizados robôs, eventual fato isoladamente considerado não contamina o
certame, pois não foram apresentadas provas técnicas aptas a demonstrar a existência de vícios passíveis de invalidar a decisão de habilitação da empresa SIC
DISTRIBUIDORA.
 
Evidencia-se, portanto, inexistência da suposta irregularidade apontada pela recorrente, quer pela falta de prova do prejuízo na relação de igualdade de
competição, quer pela ausência de lei que vede a utilização de sistema de lances automáticos.

Dessa forma, fica evidente que a tramitação deste certame foi conduzida com a máxima observância dos preceitos legais e jurisprudênciais, posto que foram
adotadas as verificações necessárias e cautela que o caso requer, no intuito de elidir irregularidades no decorrer do presente processo.

Em face do exposto, mormente diante da manifestação da SEPLAG no sentido de que o Portal de Compras possui mecanismo que inibe a utilização de “robôs”
e face a ausência de provas de sua utilização, denota-se que não assiste razão à Recorrente, visto que foram respeitados os princípios norteadores das licitações,
restando demonstrado, assim, que o pleito recursal não deve prosperar.

IV – DA CONCLUSÃO

Ex positis, atenta aos preceitos constitucionais vigentes e visando sempre à transparência que deve permear as contratações públicas, esta Pregoeira posiciona-se
pelo conhecimento do recurso arrojado e, no mérito, manifesta-se pelo seu desprovimento, mantendo-se irretocada a decisão hostilizada. Para tanto, faz subir a
peça formal, devidamente instruída, juntamente com os autos completos, nos termos do § 4º do art. 109 da Lei nº 8.666/93.

 

 

Belo Horizonte/MG, 11 de setembro de 2019.

           Simone de Oliveira Capanema

         Pregoeira

 

 



 

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por SIMONE DE OLIVEIRA CAPANEMA, OFICIAL DO MINIST. PUBLICO - QP, em 11/09/2019, às 13:07,
conforme art. 22, da Resolução PGJ n. 27, de 17 de dezembro de 2018.
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